
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.trf5.jus.br
Código de autenticação: 9-2003-4299-0

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
Seção Judiciária do Sergipe

Diário Eletrônico Administrativo SJSE
Nº 29.0/2015 Aracaju - SE,    Disponibilização:  Quarta-feira, 11 Fevereiro 2015

Turma Recursal

Edital

EDITAL DE INSPEÇÃO

 

O Juiz Federal Fábio Cordeiro de Lima, Presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Sergipe, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber a todos os interessados que, de conformidade com o Título II do
Regimento Interno da Corregedoria-Regional do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e o Capítulo I do

Provimento nº. 01/2009 da Corregedoria-Regional do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no período de 09 a 13
, realizar-se-á a inspeção de livros, autos e serviços a cargo da Secretaria da  Turma Recursal, ade março de 2015

qual será regida pelas seguintes disposições:

 

1. A inspeção terá início em 09/03/2015 e encerrar-se-á em 13/03/2015, ficando, nesse período, suspensos os prazos
processuais.

2. Os trabalhos serão executados no horário do expediente da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Sergipe,
ou seja, das 9 às 18 horas.

3. Serão comunicados, por ofício, da realização da inspeção a Procuradoria da República no Estado de Sergipe, a
Seção da Ordem dos Advogados do Brasil em Sergipe e os representantes da Defensoria Pública e da
Advocacia-Geral da União em Sergipe.

4. Poderão enviar representantes para acompanhamento dos trabalhos a Procuradoria da República no Estado de
Sergipe e a Seção da Ordem dos Advogados do Brasil em Sergipe.

5. Os trabalhos serão realizados nas dependências da Turma Recursal, localizada no 1º andar do Fórum Ministro
Geraldo Barreto Sobral, que, por sua vez, se situa na Av. Dr. Geraldo Barreto Sobral, 1.500, Capucho, Aracaju/SE.

6. Durante o período da inspeção atender-se-á ao seguinte:

a) não se interromperá a distribuição;

b) não se realizarão sessões de julgamento, salvo em virtude do disposto na alínea "d";

c) não haverá expediente destinado às partes, salvo para apresentação de recursos, reclamações ou nas hipóteses da
alínea "d";

d) os Juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar
perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Turma Recursal em inspeção, durante a
realização dos trabalhos.

7. O presente edital tem prazo de 15 (quinze) dias.

 

Aracaju/SE, 10 de fevereiro de 2015.

 

 

Fábio Cordeiro de Lima

Juiz Presidente da Turma Recursal
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